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Dispõe sobre majoração dos vencimentos 

dos funcionarios da Camara Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 1P- Ficam majorados em 30% (trinta por cento)_ 

a con ar de 12  de fevereiro de 1992, os vencimentos dos funcionários 

da Câmara Municipal. 

Paragrafo unico - O aumento de que trata este artigo , 

abrange os cargos efetivos, os de provimento em comissão, os esta-

giários, os inativos e pensionistas que recebem beneficios dos co-

fres municipais. 

Artigo 2Q- O Anexo I da Resolução n2  01, de 13 de janei-

ro de 1992, fica automaticamente corrigo e atualizado, a fim de que 

os vencimentos correspondam à majoração concedida por esta REsolução 

Artigo 3P- As despesas decorrentes desta Resoluçao. cor 

rerão por conta das dotações próprias do Orçamento vigente, suple 

mentadas se necessario. 

Artigo 4P- Esta REsolução entrara em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 12  de fevereiro 	de 

1992 e revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr.Francisco Romano de Oliveira , 

10 de fevereiro de 1992. 
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O Executivo Municipal enviou nesta data a esta Camara, 

a Mensagem de nQ 05/92, encaminhando projeto de lei que majora 

em 30% os vencimentos dos servidores municipais. 

Em obendiencia oa principio da igualdade de vencimentos 

que deve exis'ir entre os servidores do Executivo e do Legislativo, 

esta Mesa, também apresenia projeto de resolução concedendo o mesmo 

percentual de reajusta, embora considere uma majoração abaixo do -

que realmente se deveria conceder ao funcionalismo público. Entre-

tanto, nos vemos sem condições de oferecer outro aumento do que a-

quele estipulado pelo Poder Executivo. 

Assim , se espera a aprovação unânime desta propositu-

ra, considerando o seu relevante interesse. 
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